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ADUNICENTRO - Seção Sindical do Sindicato Nacional dos Docentes do Ensino Superior – ANDES-SN 
Rua Professor Becker, 3272, Sala 2, Santa Cruz, Guarapuava – PR, CEP 85015-230, CNPJ: 05.788.012/0001-46  

Fone (42) 3622-9066 |  e-mail: adunicentro@yahoo.com.br |  http://www.adunicentro.org.br 

Oficio n. 21/2023/ADUNICENTRO. 

Guarapuava, 9 de junho de 2023. 

 

Ao Magnifico Reitor, Prof. Dr. Fábio Hernandes, 

Reitor da Universidade Estadual do Centro Oeste – UNICENTRO. 
 

Assunto: solicitação de reunião com a reitoria para tratar da retirada de parte de 

cláusula de contrato de docentes temporários (as) que os (as) proíbe de aderir ou 

incitar à greve. 
 

O Sindicato ADUNICENTRO – Seção Sindical do Sindicato Nacional dos Docentes das 

Instituições de Ensino Superior (ANDES-SN) solicita reunião com a reitoria para tratar da 

retirada da proibição de adesão ou incitação à greve, da Cláusula Sexta – Das Proibições, 

do Contrato de Trabalho de Professores (as) Temporários (as), a saber: “Ao contratado 

está vedada a prática dos atos previstos nos incisos II a XXI do art. 285 da Lei n. 

6.174/70”, e, dentre tais atos, veta a adesão ou incitação à greve (reprodução na íntegra 

de parte da cláusula sexta de um contrato de docente temporário(a) da UNICENTRO).  

Entretanto, conforme excerto de parecer jurídico da ADUNICENTRO: (parecer anexo na 

íntegra a este ofício)  

‘O direito de greve dos servidores públicos está previsto no art. 37, VII, da CF. No entanto, 

apesar da previsão Constitucional, o direito de greve dos servidores ainda carece de 

norma regulamentadora. Todavia, não subsiste mais qualquer questionamento acerca do 

exercício do direito de greve dos servidores públicos, pois em razão da omissão 

legislativa, o Supremo Tribunal Federal em 2007 no julgamento dos Mis 67, 708 e 712, 

reconheceu o direito de greve dos Servidores Públicos, decidindo aplicar a estes, a lei de 

greve que regula os trabalhadores celetistas, a lei 7.783/89: “Assim, aplica-se aos 

servidores públicos a regulamentação do direito de greve prevista na Lei nº 7.783/89, 

inclusive, para a análise daquelas atividades consideradas essenciais e inadiáveis”. A 

greve é um direito assegurado a todos os trabalhadores, indistintamente, independente 

do regime que rege a relação de trabalho. Desse modo, os trabalhadores contratados 

que, provisoriamente exercem cargos públicos, também, se assim o desejarem, poderão 

aderir ao movimento grevista.’  

Logo, o entendimento deste sindicato é de que não pode haver qualquer espécie de 

prejuízo e/ou punição aos (às) docentes temporários (as) que aderem ou incitam às 

greves. Por isso, solicitamos a imediata retirada da proibição de greve dos contratos. 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

Prof. Dr. Geverson Grzeszczeszyn 

Presidente da ADUNICENTRO 
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Parecer jurídico nº ___/2023-ADUNICENTRO 

 

 

 

Ementa: Análise  sobre questões que envolvem a 

greve deflagrada pelos Docentes da Adunicentro. 

À                                      

Diretoria da ADUNICENTRO, 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

1) Do Contrato de Trabalho dos Docentes Colaboradores 

diante da   Cláusula Sexta que Veda a prática  de 

incitação e adesão a greve, contidos no inciso, XIX do 

art. 285 da lei 6. 174/70; 

 

Em atendimento a ADUNICENTRO, entidade sindical 

representativa dos trabalhadores Docentes da Unicentro, apresenta as seguintes 

considerações acerca dos questionamentos sobre alguns temas, dentre eles, a 

proibição estabelecida aos docentes admitidos em caráter temporário de aderirem ao 

movimento  grevista, visto que em seus contratos  que regulamentam a relação de 

trabalho entre o Docente e a Universidade, constam expressamente na cláusula sexta, 

o inciso XIX do artigo 285 da Lei 6. 174/70 que instituiu o Regime Jurídico os 

funcionários Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná, a proibição ao funcionário 

de incitar ou aderir a  greve. 

Inicialmente, convém considerar que a greve é instrumento de 

pressão legítimo na defesa dos interesses dos trabalhadores.  
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É uma luta por dignidade, por melhores condições de salário e 

trabalho e por serviços públicos, gratuitos e de qualidade,  alçado a direito fundamental  

inserido em nossa carta magna e disposto igualmente em normais 

infraconstitucionais: 

 

CF: 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender. 
 

Lei  de Greve 7.783 /1989: 

 

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender. 

 

O direito de greve dos servidores públicos está previsto no art. 

37, VII, da CF. No entanto, apesar da previsão Constitucional, o direito de greve dos 

servidores  ainda carece de norma regulamentadora. 

Todavia, não subsiste mais qualquer questionamento acerca do 

exercício do direito de greve dos servidores públicos, pois em razão da omissão 

legislativa, o Supremo Tribunal Federal em 2007 no julgamento dos Mis 67, 708 e 712,   

reconheceu o direito de greve dos Servidores Públicos, decidindo aplicar a estes, a lei 

de greve que regula os trabalhadores celetistas,  a lei  7.783/89:  

 

“Assim, aplica-se aos servidores públicos a regulamentação do direito 
de greve prevista na Lei nº 7.783/89, inclusive, para a análise daquelas 
atividades consideradas essenciais e inadiáveis”. 

 

A greve é um direito  assegurado a todos os trabalhadores, 

indistintamente, independente do regime que rege a relação de trabalho. Desse modo, 

os trabalhadores contratados que, provisoriamente exercem cargos públicos,  

também, se assim o desejarem, poderão aderir ao movimento grevista.  

 

 

Enviado por: USUÁRIO DIGITAL em: 09/06/2023 16:53:26
5



 
 

 
————————————————————————————————— 
Rua Professor Becker, 3272, sala 2 – CEP: 85015-230 - Guarapuava - Paraná 
Fone/Fax:(42) 3622 9066 e-mail: adunicentro@yahoo.com.br 
 

 

Assim, caso decidam os Docentes contratados pela adesão ao 

movimento paredista, poderão de forma legítima  suspenderem suas atividades.  

Ademais, a greve suspende os contratos de trabalho, inclusive 

com a  finalidade de impedir demissões imotivadas que objetivem desmobilizar e 

retaliar o movimento paredista,  o que caracterizaria  sem sombra de dúvidas conduta 

abusiva e antissindical.  

À vista disso, a própria lei de greve(7.783/89) estabeleceu  os 

dispositivos que obstam as tentativas de frustração, retaliação e impedimento ao livre 

exercício do direito a greve:  

Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve 
suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante 
o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da 
Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a greve, 
bem como a contratação de trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência 
das hipóteses previstas nos arts. 9º e 14. 

Desse modo, qualquer determinação que estabeleça limitações 

ao exercício do direito de greve não contemplada na Constituição da República é 

inadmissível. 

Diante disso, o inciso, XIX do art. 285 da lei 6.174/70 que instituiu 

o Regime Jurídico dos funcionários Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná, 

que estabelece as proibições ao funcionário público de incitar ou aderir a greve, 

padece de flagrante inconstitucionalidade, inclusive, por ser uma norma 

infraconstitucional aprovada no regime de exceção.  

 

2) Da  substituição dos servidores grevistas por 

trabalhadores substitutos  

 A greve como bem dito é o principal  instrumento de luta  dos 

trabalhadores, que paralisam as atividades com o fim de forçar a abertura de 

negociação para que se instaure as discussões sobre as pautas reivindicatórias que 

motivaram a deflagração do movimento paredista.   
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Ora, se  a greve consiste na interrupção da prestação de serviço 

intuindo forçar a negociação e o atendimento da pauta dos trabalhadores, ao efetuar 

a contratação de mão de obra substituta aniquila-se o direito de Greve, posto que, a 

contratação de trabalhadores substitutos fulminam o  principal efeito da greve, que é 

a suspensão das atividades que  causam a imobilidade  da empresa ou da instituição 

pública e resultam em prejuízo econômico e de produção. 

 Desta forma, se diante da deflagração da greve as atividades 

da empresa ou da instituição não sofrem interrupção, a  greve não cumpre sua 

finalidade  precípua,  que é de servir  como mecanismo de pressão sobre a patronal. 

E foi com o propósito de interditar qualquer diligência que vise 

invalidar a greve como direito,  que a lei  de greve (7.783/89) instituiu dispositivos 

normativos  com o escopo de  reprimir o ardil patronal que  vise enfraquecê-la  ou 

anulá-la:  

Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve 
suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante 
o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da 
Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a 
greve, bem como a contratação de trabalhadores substitutos, exceto na 
ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 9º e 14. 

 

Sendo assim,  a contratação de trabalhadores substitutos durante 

o movimento grevista intuindo atrapalhar ou prejudicar seu exercício, caracteriza 

prática   Abusiva e antissindical, sendo passível de responsabilização pelo poder 

judiciário. 

                                     Além disso, se faz necessário destacar, que a ameaça aos 

grevistas para pressionar servidores a comparecerem ao trabalho ou a não aderirem 

ao movimento paredista se reveste de conduta antissindical acobertada pela 

ilegalidade, pois como dispõe o § 2º., do art. 6º. da Lei n. 7.783: “É vedado às 

empresas adotarem meios para constranger o empregado ao comparecimento ao 

trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do movimento”. 
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Igualmente, a conduta, configura prática antissindical, proibida 

norma insculpida na  Convenção 98 da OIT (ratificada pelo Brasil, em 1952). Sendo 

certo, que, inclusive, constitui crime, conforme definido no art. 146, do Código Penal, 

Constrangimento ilegal: 

Art. 146 – Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou 
depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de 
resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

 

Desta feita, os praticantes dos respectivos atos ilícitos estão 

sujeitos as medidas cabíveis, no âmbito administrativo, civil e penal a serem tomadas 

pela entidade representativa da categoria. 

 

3) Da possibilidade de desconto sobre os dias de 

paralisação  

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 693456 ocorrido em 2016, com repercussão geral reconhecida, 

que debateu a constitucionalidade do desconto dos dias parados em razão de 

movimento grevista deflagrado por servidores públicos, decidiu que a administração 

pública deverá efetuar o corte do ponto dos grevistas, exceto  quando a greve for 

deflagrada em razão de conduta ilícita do próprio ente público.  

Além disso, o Julgamento na Corte Suprema,  ainda estabeleceu 

que os dias paralisados poderão ser fruto de acordo de compensação, o que também 

impediria a incidência do desconto dos dias paralisado em razão da greve:  

"A administração pública deve proceder ao desconto dos dias de paralisação 
decorrentes do exercício do direito de greve pelos servidores públicos, em 
virtude da suspensão do vínculo funcional que dela decorre, permitida a 
compensação em caso de acordo. O desconto será, contudo, incabível se ficar 
demonstrado que a greve foi provocada por conduta ilícita do Poder Público".  

 

   

 

 

A  decisão da Suprema Corte causou surpresa, haja vista ter sido 
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contrária a jurisprudência que vinha se consolidando e que refletia o entendimento já 

manifestado em decisões emanadas  pelo próprio STF,  que admitiam  o  desconto na 

remuneração dos servidores grevistas apenas nos casos de declaração de ilegalidade 

ou abusividade do movimento. 

O movimento grevista é a reação dos trabalhadores em face das 

medidas de destruição perpetradas pelo ente público, que  reiteradamente se nega a 

implementação de políticas públicas necessárias a fornecer condições dignas de vida 

ao conjunto  dos servidores.  

Partindo dessa compreensão, em face do julgamento do STF,  

estariam acobertados pela justa causa, os servidores que paralisem as atividades 

diante da ausência de condições dignas de trabalho, bem como da defasagem salarial 

que implique redução remuneratória ao longos dos anos, impondo ao servidor o 

comprometimento da manutenção de seu padrão de vida e do custeio de suas 

necessidades básicas.  

E também acobertado pela legitimidade estaria, o movimento 

grevista deflagrado em oposição às medidas governamentais que tendem a  

aprofundar a piora nas condições de vida e trabalho dos obreiros.  

Ressaltando sempre, que a administração por força da lei 

(7.783/89) deve abrir um canal de diálogo com a entidade  representante dos 

trabalhadores, antes de tomar qualquer decisão nesse sentido, até mesmo para que 

se possa discutir a respeito: 

Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em 
greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações 
obrigacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, 
laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho. Parágrafo único. É 
vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a greve, bem como 
a contratação de trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência das 
hipóteses previstas nos arts. 9º e 14. 
 

Nesse contexto, mister se faz citar a normas internacionais 

ratificadas pelo Brasil, Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da Organização 

Internacional do Trabalho  (OIT).  

 

Convenção 151 

Enviado por: USUÁRIO DIGITAL em: 09/06/2023 16:53:26
9



 
 

 
————————————————————————————————— 
Rua Professor Becker, 3272, sala 2 – CEP: 85015-230 - Guarapuava - Paraná 
Fone/Fax:(42) 3622 9066 e-mail: adunicentro@yahoo.com.br 
 

 

Art.6 
1-Devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações 
reconhecidas de trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-
lhes cumprir rápida e eficientemente as suas funções, quer durante as suas 
horas de trabalho, quer fora delas. 
 
Art. 7 
Devem ser tomadas, quando necessário, medidas adequadas às condições 
nacionais para encorajar e promover o desenvolvimento e utilização plenos 
de mecanismos que permitam a negociação das condições de trabalho entre 
as autoridades públicas interessadas e as organizações de trabalhadores da 
Administração Pública ou de qualquer outro meio que permita aos 
representantes dos trabalhadores da Administração Pública participarem na 
fixação das referidas condições. 

 

Por conseguinte, pelo que se extrai dos dispositivos normativos 

supra mencionados, a negociação é uma obrigação do empregador, seja ele privado 

ou público, diante da deflagração de greve. Destarte, tanto a Universidade quanto o 

Estado do Paraná possuem obrigações legalmente impostas quando da incidência do 

movimento grevista.  

Sendo assim, se verifica no que tange as repercurssões da 

greve e, no que se refere à desconto ou compensação, estes  não poderão ocorrer se 

não forem precedidos de diálogos com o Sindicato, até porque, a lei de greve 7.783/89 

designa a  negociação como meio de discussão sobre os desdobramentos da greve, 

sejam eles de caráter remuneratório ou não: 

 

Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve 
suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante 
o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da 
Justiça do Trabalho. Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de 
trabalho durante a greve, bem como a contratação de trabalhadores 
substitutos, exceto na ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 9º e 14. 

 

Por conseguinte, em que pese a administração pública possa 

promover o desconto dos dias paralisados com base no julgamento do STF,  não 

poderá fazê-lo, se houver a caracterização de prática ilícita administrativa, conforme 

previsto na própria decisão do Supremo Tribunal Federal de  Repercussão Geral. 

 

Além disso, qualquer conduta que trate sobre consequências 
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decorrentes da greve  terá que ser precedida de abertura de negociação com a 

entidade representante dos servidores. 

 

É o entendimento. 

 

Josimery Matos Paixão 

OAB/PR 73.495 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei Complementar 108 - 18 de Maio de 2005 

 
Publicada no Diário Oficial nº. 6979 de 19 de Maio de 2005 
 
 

Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos órgãos da Administração 
Direta e Autárquica do Poder Executivo, conforme 
especifica. 

 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da 
Administração Direta e Autarquias do Poder Executivo poderão efetuar contratação de pessoal 
por tempo determinado, nas condições, prazos e regime especial previstos nesta lei. 

Parágrafo único. As contratações a que se referem o caput deste artigo dar-se-ão sob a forma 
de contrato de regime especial. 

Art. 2º. Consideram-se como de excepcional interesse público as contratações por tempo 
determinado que visam: 

I - atender à situação de calamidade pública; 

II - combater surtos epidêmicos; 

III - promover campanhas de saúde pública que não sejam de caráter contínuo, mas eventuais, 
sazonais, temporárias ou imprevisíveis, por fato alheio à vontade da administração pública; 

IV - atender às necessidades relacionadas com a infraestrutura e serviços públicos de apoio 
considerados, por fato alheio à vontade administrativa, necessários ao plantio, colheita, 
armazenamento e distribuição de safras agrícolas; 

V - admitir pesquisador e professor visitante e/ou estrangeiro; 

VI - atender ao suprimento de docentes e funcionários de escola na rede estadual de ensino e 
nas Instituições Estaduais de Ensino Superior, nas hipóteses previstas na presente lei 
complementar; 

VI - atender ao suprimento de docentes e funcionários de escola da rede estadual de ensino e 
das Instituições Estaduais de Ensino Superior, nas hipóteses previstas nesta Lei 
Complementar; (Redação dada pela Lei Complementar 226 de 25/11/2020) 

VII - atender ao suprimento de pessoal especializado nas áreas de saúde e segurança pública, 
nas hipóteses previstas na presente Lei Complementar; 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

VIII - realizar serviços emergenciais em rodovias estaduais, federais e municipais, sendo que 
nos dois últimos casos será exigível a celebração de prévio convênio ou instrumento congênere 
na forma da legislação em vigor; 

IX - realizar pesquisas estatísticas de campo; 

X - realizar atividade de vigilância e inspeção, relacionada à defesa agropecuária, no âmbito da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações 
emergenciais ligadas ao comércio de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco 
à saúde animal, vegetal ou humana, bem como realizar a defesa e proteção ambiental através 
do fomento, execução de obras, fiscalização e monitoramento; 

X - realizar atividade de vigilância e inspeção, relacionada à defesa agropecuária, no âmbito da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações 
emergenciais ligadas ao comércio de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco 
à saúde animal, vegetal ou humana e, no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo – Sedest, realizar a defesa e proteção ambiental através do fomento, 
execução de obras, fiscalização, monitoramento e de atividades temporárias necessárias à 
redução de volume de trabalho acumulado nos procedimentos de Licenciamento Ambiental e/ou 
Outorga de Uso de Recursos Hídricos; (Redação dada pela Lei Complementar 225 de 
06/08/2020) 

XI - Atender as necessidades relacionadas ao segmento de pesquisa agropecuário no que se 
relaciona a trabalho de campo. Entende-se por trabalhos de campo: preparo do solo, capina, 
plantio, aplicação de defensivos e corretivos, tratos culturais, seleção, avaliação, cruzamento de 
plantas, testes de vigor, colheita da área agrícola, cruzamento, avaliação, nutrição, manejo, 
fertilidade, vacinação, inseminação, controle de doenças do rebanho animal; 

XII - pessoal técnico especializado ou operacional, para realização, elaboração e execução de 
projetos, serviços e obras decorrentes de termos de cooperação, ajuste, convênio ou similar, 
com prazos determinados, bem como implementados mediante acordos internacionais ou de 
âmbito federal, desde que haja em seu desempenho subordinação do contratado ao órgão ou 
entidade pública, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer outra área da 
administração estadual. 

XIII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de 
professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para 
exercer atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação prevista nos termos do art. 21 da 
Lei nº 17.314, de 24 de setembro de 2012; 

(Incluído pela Lei Complementar 177 de 18/07/2014) 

XIV - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de 
professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para 
prestação de assessoria ao setor privado no desenvolvimento de inovações, nos termos do § 1º 
do art. 21 da Lei nº 17.314, de 2012. 

(Incluído pela Lei Complementar 177 de 18/07/2014) 

§ 1º. A contratação de professores e de pessoal nas áreas a que se refere o inciso VII do artigo 
2º. será efetivada exclusivamente para suprir a falta de docente e servidores de carreira 
decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento, afastamento para capacitação 
e nos casos de licenças legalmente concedidas. 
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§ 1º. A contratação de professores e de pessoal, nas áreas a que se referem os incisos VI e VII 
deste artigo, será efetivada exclusivamente para suprir a falta de docente, bem como de 
servidores de carreira decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento, 
afastamento para capacitação e nos casos de licenças legalmente concedidas. 
(Redação dada pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

§ 2º. A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de cargos, será realizada pelo prazo 
suficiente à criação ou ampliação de cargos, realização do respectivo concurso público e desde 
que inexistente concurso público em vigência para os respectivos cargos. 

IV - admissão de profissionais para suprir demandas excepcionais, e temporárias, de 
atendimento nas Agências do Trabalhador localizadas no Estado do Paraná, nos termos do inciso 
II c/c o parágrafo único, ambos do art. 8° da Lei Federal n° 13.667, de 17 de maio de 
2018. (Incluído pela Lei Complementar 226 de 25/11/2020) 

Art. 3º. As contratações de professores afastados para capacitação ficam limitadas a dez por 
cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da instituição. 

Art. 3º. As contratações para substituição de professores afastados para capacitação ficam 
limitadas a 10% (dez por cento) do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro 
de lotação da instituição. 

(Redação dada pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Art. 4º. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei será feito mediante 
processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do 
Estado, prescindindo de concurso público. 

§ 1º. Os aprovados deverão apresentar atestado de saúde, expedido por médico registrado no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná, considerando-o apto para o exercício da função, 
objeto da contratação. 

§ 2º. A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública 
prescindirá de processo seletivo. 

§ 3º. Somente ocorrerá a contratação baseada na alta qualificação (notória capacidade técnica 
ou científica do profissional), na situação prevista no inciso V, do artigo 2º., mediante a 
apresentação do título/diploma expedido por Universidade de Ensino Superior devidamente 
credenciada e apta a tal, conforme legislação para a matéria. 

§ 3º. Somente ocorrerá a contratação baseada na alta qualificação (notória capacidade técnica 
ou científica do profissional) na situação prevista no inciso V do art. 2º desta Lei Complementar, 
mediante análise do Curriculum Vitae. 

(Redação dada pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

§ 4º. A definição de processo seletivo simplificado deverá ser regulamentada, no prazo de 90 
(noventa) dias após a publicação da presente lei, atendidos os seguintes pressupostos mínimos 
de validade: 

I - ampla publicidade, inclusive da motivação da necessidade das contratações; 
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II - estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, a serem estabelecidos no 
edital de convocação; 

III - inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da comissão de 
avaliação e julgamento, por parte dos candidatos, bem como pelo controle externo e social. 

IV - vinculação às regras do edital e à classificação final do certame. 

§ 5º. O processo seletivo simplificado terá as suas características regulamentares adequadas às 
características e motivos das contratações, admitida sua natureza sumária apenas para os casos 
de emergência e urgência. 

Art. 5º. As contratações serão feitas por tempo determinado, observando-se os seguintes 
prazos: 

I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º.; 

I - até seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2° desta Lei Complementar; 
(Redação dada pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

II - doze meses, nos casos dos incisos III, IV,V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do art. 2º. 

II - até doze meses, nos casos dos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X,XI e XII do art. 2° 
desta Lei Complementar; 

(Redação dada pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

III - 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, nos casos dos incisos XIII e XIV do art. 2º desta 
Lei, observada a compatibilidade com o § 3º do art. 21 da Lei nº 17.314, de 2012. 
(Incluído pela Lei Complementar 177 de 18/07/2014) 

III - 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, nos casos dos incisos XIII, XIV e XV do art. 2º 
desta Lei, observada a compatibilidade com o § 3.º do art. 21 da Lei n.º 17.314, de 
2012. (Redação dada pela Lei Complementar 226 de 25/11/2020) 

§ 1º. Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente Lei, os 
prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por uma única vez e até o prazo 
previsto no contrato original, desde que não ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos fixados 
pela alínea "b" do inciso IX, do art. 27, da Constituição Estadual. (Revogado pela Lei 
Complementar 179 de 21/10/2014) 

§ 1ºA Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente Lei 
Complementar, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por quantas vezes 
forem necessárias, desde que não ultrapasse o limite máximo de dois anos fixados pela alínea 
“b” do inciso IX, do art. 27, da Constituição Estadual.” 
(Incluído pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

§ 1º. Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente lei, os prazos 
estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por quantas vezes forem necessárias, desde 
que não ultrapasse o limite máximo de 02 (dois) anos fixados pela alínea "b" do inciso IX, do 
art. 27, da Constituição Estadual. 
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(Redação dada pela Lei Complementar 121 de 29/08/2007) (Declarada Inconstitucional pela 
Adin nº 1110332-3) 

§ 2º. As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato inicial e 
encaminhadas para autorização governamental, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do termo 
final de vigência do contrato e plenamente demonstrada a necessidade de prorrogação da 
contratação nos termos desta Lei. 

Art. 6º. As contratações na forma da presente Lei somente poderão ser feitas com estrita 
observância do art. 137 da Constituição Estadual bem como dos limites de gastos com pessoal e 
mediante prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo. 

§ 1º. O "caput" do presente artigo não se aplica para as contratações temporárias vinculadas a 
convênio ou termo de cooperação com prazo determinado, que contenha repasse de recursos 
para o pagamento do pessoal envolvido nas atividades, e desde que a receita não integre a 
receita corrente líquida, considerando-se apenas como gastos de pessoal o valor excedente ao 
considerado nos planos de aplicação dos recursos objeto de convênios ajustes e termos de 
cooperação. 

§ 2º. As contratações deverão ser solicitadas pelos Secretários de Estado, através de ofício 
dirigido ao Chefe do Poder Executivo, contendo: 

I - justificativa pormenorizada sobre a necessidade da contratação nos termos do inciso IX do 
art. 27 da Constituição Estadual; 

II - caracterização da temporariedade do serviço a ser executado nos termos desta Lei; 

III - peculiaridades relativas às funções a serem exercidas pelos contratados na forma desta 
Lei, como a carga horária semanal ou número de horas/aulas, salário e/ou contraprestação, 
local da prestação do serviço e possíveis necessidades de deslocamento da sede e necessidade 
de pagamento de gratificações decorrentes da natureza da atividade a ser desenvolvida; 

IV - a estimativa de custos da contratação, a origem e a disponibilidade dos recursos 
financeiros e orçamentários necessários às contratações; 

V - pronunciamentos das Secretarias de Estado da Administração e da Previdência, da Fazenda, 
do Planejamento e da Casa Civil da Governadoria: 

a) a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência emitirá informações técnicas sobre 
a função a ser desenvolvida, salário e/ou contraprestação bem como sobre a necessidade da 
contratação dentro do previsto na presente Lei; 

b) a Secretaria de Estado da Fazenda emitirá informação sobre o impacto financeiro das 
solicitações, bem como sobre a disponibilidade financeira de recursos para a realização das 
contratações solicitadas, em obediência às disposições constitucionais; 

c) a Secretaria de Estado do Planejamento emitirá informações quanto ao Orçamento e 
Programação. 

§ 3º. Os órgãos ou entidades contratantes deverão encaminhar à Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência relatório pormenorizado das contratações efetivadas para 
controle da aplicação do disposto nesta lei e da força de trabalho. 
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Art. 7º. É proibida a contratação, nos termos desta lei, de servidores da Administração Direta 
ou Indireta do Poder Executivo Estadual. 

§ 1º. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, a contratação para as funções de professor 
nas Instituições Estaduais de Ensino e do Quadro Próprio do Magistério, respeitadas as 
disposições dos incisos XVI e XVII do art. 27 da Constituição Estadual. 

§ 2º. Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração ao disposto neste artigo importará na 
responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive em 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado, desde que apurada a 
concorrência deste. 

Art. 8º. A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta lei, será fixada: 

I - nos casos do inciso V, do art. 2º. , em importância não superior ao valor da remuneração 
fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos de retribuição 
e nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; 

II - nos casos dos incisos I, II, III, IV, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do art. 2º., em importância 
não superior ao valor da remuneração inicial constante dos planos de retribuição ou nos quadros 
de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenham funções 
semelhantes, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho; 

II - nos casos dos incisos I, II, III, IV, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XV do art. 2º desta Lei, em 
importância não superior ao valor da remuneração inicial constante dos planos de retribuição ou 
nos quadros de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenham funções 
semelhantes, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho; (Redação 
dada pela Lei Complementar 226 de 25/11/2020) 

III - no caso dos incisos IV, IX, XI do art. 2º., o valor da remuneração poderá ser fixada por 
unidade produzida, desde que não extrapole o teto fixado pelo inciso II deste artigo; 

IV - gratificação por atividade específica concedida aos servidores públicos do órgão ou 
entidade ocupantes de cargo similar àquele para a qual está sendo feita a contratação; 

V - gratificação por assiduidade concedida aos servidores públicos do órgão ou entidade 
ocupantes de cargo similar àquele para a qual está sendo feita a contratação; 

VI - abonos concedidos aos servidores públicos do órgão ou entidade para a qual está sendo 
feita a contratação. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 9º. O pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado obrigatoriamente ao Regime 
Geral de Previdência Social cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da 
contratação. 

Art. 10. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei os seguintes direitos: 

I - os arrolados no artigo 34 da Constituição Estadual, exceto o previsto nos incisos XVII, XIX e 
XX; 
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II - auxílio-alimentação, na forma da lei; 

III - vale-transporte, na forma da lei; 

IV - afastamentos decorrentes de: 

a) casamento até 5 (cinco) dias; 

b) luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, por até 5 (cinco) dias; 

c) licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da legislação 
previdenciária aplicável ao regime geral; 

d) licença paternidade de 5 (cinco) dias; 

V - para os docentes contratados para a rede estadual de ensino, auxílio transporte na forma da 
Lei Complementar nº. 103/2004; 

VI - valores decorrentes do regime de Tempo Integração de Dedicação, na forma da Lei nº. 
11.713/97; 

VI - valores decorrentes do regime de Tempo Integral de Dedicação, na forma da Lei nº. 
11.713/97; 
(Redação dada conforme Republicação em 06/07/2005) 

VII - repouso semanal remunerado na forma da Lei Federal nº. 605/1949; 

VIII - pagamento pelo trabalho no período noturno, na forma da Lei Complementar nº. 
103/2004; 

IX - adicional noturno; 

X - o direito de petição na forma prevista pelos artigos 261 a 263, da Lei n°. 6.174/70. 

Art. 11. O direito de requerer prescreve nos prazos previstos no art. 265, da Lei n°. 6.174/70. 

Art. 12. São deveres dos contratados, na forma da presente Lei, os incisos I a XV e XVII do art. 
279, da Lei n°. 6.174/70. 

Art. 13. Ao contratado na forma da presente Lei é vedada a prática de atos previstos 
nos incisos II a XXI do art. 285, da Lei n°. 6.174/70 . 

Art. 14. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

(Revogado pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Art. 14. O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá receber atribuições, funções ou 
encargos não previstos no respectivo contrato. 

(Redação dada pela Lei Complementar 121 de 29/08/2007) (Declarada Inconstitucional pela 
Adin nº 1110332-3) 
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I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

(Revogado pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

II - ser novamente contratado com fundamento nesta lei, antes de decorridos vinte e quatro 
meses do encerramento do contrato anterior. 

(Revogado pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará em nulidade do contrato 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará em nulidade do contrato 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 
(Redação dada pela Lei Complementar 121 de 29/08/2007 - Declarada Inconstitucional pela 
Adin nº 1110332-3) (Revogado pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Art. 14A. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá receber atribuições, funções 
ou encargos não previstos no respectivo contrato. 

(Incluído pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará em nulidade do contrato 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 
(Incluído pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Art. 15. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão 
apuradas mediante averiguação sumária apurada mediante sindicância pelo órgão a que estiver 
vinculado o contratado, com prazo de conclusão máximo de 30 (trinta) dias, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

Art. 16. O contratado na forma da presente Lei responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições, aplicando-se aos contratados na forma da presente 
Lei as prescrições do artigo 287 e seu § 2°. e art. 290, da Lei n°. 6.174/70. 

Art. 17. Os contratados na forma desta Lei sujeitam-se às seguintes penalidades: 

I - advertência, aplicada verbalmente em caso de mera negligência; 

II - repreensão, aplicada por escrito, em caso de desobediência ou falta de cumprimento dos 
deveres e reincidência em falta de que tenha resultado na pena de advertência; 

III - rescisão da contratação, nos termos desta lei, no caso de incidência de qualquer das 
hipóteses previstas no inciso V do art. 293, da Lei n° 6174/70. 

§ 1º. É motivo de rescisão da contratação, nos termos desta lei, a ausência ao serviço por mais 
de 7 (sete) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado. 

§ 2º. É também motivo de rescisão da contratação, nos termos desta lei, a nomeação ou 
designação do contratado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança em qualquer das esferas de governo. 
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§ 3º. Em caso de afastamentos a que se referem os incisos IV e V do art. 10 da presente Lei, 
os contratados deverão apresentar justificativa ao órgão com antecedência mínima de 24 horas 
nos casos previstos na alínea "a", do inciso IV e no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após a ocorrência, nas situações previstas no inciso V e na alínea "b" do inciso IV do art. 10, 
apresentado o documento de justificativa na data do retorno ao trabalho, sob pena de rescisão 
contratual. 

§ 3º. Em caso de afastamentos a que se referem as alíneas do inciso IV do art. 10 da presente 
Lei Complementar, os contratados deverão apresentar justificativa ao órgão nos seguintes 
prazos: 
(Redação dada pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

I - para casamento: antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 
(Incluído pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

II - luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão: até 72 (setenta e duas) horas 
após a ocorrência, devendo ser apresentado o documento de justificativa na data do retorno ao 
trabalho sob pena de rescisão contratual; 

(Incluído pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

III - licença para tratamento de saúde, acidente de trabalho e licença paternidade: até 24 
(vinte e quatro) horas após a ocorrência. 

(Incluído pela Lei Complementar 179 de 21/10/2014) 

Art. 18. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, assegurando-se o 
pagamento das verbas rescisórias, em especial 13º. salário proporcional, férias proporcionais 
acrescidas do terço constitucional. 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado. 

§ 1º. A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 

§ 2º. A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 
correspondente à metade do que lhe caberia até o término do contrato. 

Art. 19. As contratações para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 27, da Constituição Estadual, efetivadas 
anteriormente à publicação desta lei, terão 120 (cento e vinte) dias para se adequarem a este 
regime especial, sem redução da remuneração. 

Parágrafo único. Ficam mantidas e ratificadas as contratações previstas no inciso IX, do artigo 
27, da Constituição Estadual, efetivamente e autorizadas em exercícios anteriores, que ainda se 
encontram em vigência, até o término do prazo estipulado. 

Enviado por: PATRICIA SOUZA DOS SANTOS LATCHUK em: 04/07/2023 16:24:37
21

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=131330&codItemAto=801899#801899
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=131330&codItemAto=801899#801899
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=131330&codItemAto=801899#801899
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=131330&codItemAto=801899#801899
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=9779&codItemAto=1162890#1162890
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=9779&codItemAto=1162890#1162890
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=9779&codItemAto=1162890#1162890


   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Art. 20. Efetivada a contratação autorizada por esta lei, o órgão responsável encaminhará a 
respectiva documentação ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de registro nos termos 
do inciso III do art. 75 da Constituição Estadual. 

Art. 21. A contratação nos termos desta Lei não confere direitos nem expectativa de direito à 
efetivação no serviço público estadual. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o artigo 349 e parágrafos, da Lei 6.174, de 16 de novembro de 1970. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 18 de maio de 2005. 

  

Roberto Requião 
Governador do Estado 

Maria Marta Renner Weber Lunardon 
Secretária de Estado da Administração e da Previdência 

Caíto Quintana 
Chefe da Casa Civil 
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FOLHA DE DESPACHO

PROTOCOLO 12415/2023 DATA   12/06/2023

Despachado por: PATRICIA SOUZA DOS SANTOS LATCHUK (PLATCHUK)

Em: 04/07/23 16:27

GR: Tomamos conhecimento do contido nos autos e informamos que o

Contrato de Trabalho dos Docentes Colaboradores da UNICENTRO está

fundamentado na Lei Complementar n° 108, de 18 de Maio de 2005 (págs.

13 a 22). Encaminhe-se à Procuradoria Jurídica, PROCJUR, para análise.

Em 4 de julho de 2023.

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

CARIMBO E ASSINATURA

9564CCF7C110B06BAutenticação:SGU - Sistema de Gestão Universitária
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FOLHA DE DESPACHO

PROTOCOLO 12415/2023 DATA   12/06/2023

Despachado por: MARCELO ROLDAO MOREIRA DE SA (MROLDAO)

Em: 06/07/23 11:41

PROCJUR: Trata-se de pedido formulado pelo Sindicato dos Docentes da

UNICENTRO (ADUNICENTRO), para que seja retirada a "Cláusula Sexta" dos

contratos dos professores colaboradores com esta Universidade.

Ocorre que a referida cláusula é repetição literal do artigo 13 da Lei

Complementar 108/2005, que assim determina: "Art. 13. Ao contratado na

forma da presente Lei é vedada a prática de atos previstos nos incisos II a

XXI do art. 285, da Lei n°. 6.174/70."

Por sua vez, assim estipula a norma apresentada pelo artigo 13, na parte

apresentada pelo Sindicato:

"Art. 285. Ao funcionário é proibido:

[...] XIX - incitar greves ou aderir a elas; [...]"

Nesse sentido, ainda que fosse possível, de modo discricionário, a retirada

da cláusula apontada pela ADUNICENTRO, tal ação não traria nenhuma

consequência na realidade jurídica, pois a proibição permaneceria vigente

na Lei Complementar.

Mas nem isso é possível, pois a discricionariedade concedida à

Administração Pública é uma liberdade de agir dentro dos limites da lei e,

como visto, a proibição a que se faz referência é vinculada à lei.

Retorne ao GRE para ciência.

Marcelo Roldão Moreira de Sá

Procurador

80BFA6F8218A804AAutenticação:SGU - Sistema de Gestão Universitária
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FOLHA DE DESPACHO

PROTOCOLO 12415/2023 DATA   12/06/2023

Despachado por: PATRICIA SOUZA DOS SANTOS LATCHUK (PLATCHUK)

Em: 06/07/23 16:12

GR: Tomamos conhecimento e encaminhamos ao Protocolo/SC para ciência

do requerente.

Em 6 de julho de 2023.

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

CARIMBO E ASSINATURA

F988F0D5716DE8E8Autenticação:SGU - Sistema de Gestão Universitária
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